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Parecer Jurídico nº 127/2023.
Assunto: Projeto de Lei nº 040/2023 – Cria o Programa "Escola Protegida" no 
Município de Valinhos.
Autoria: Vereador Gabriel Bueno.

À Comissão de Justiça e Redação,
Exmo. Sr. Presidente Vereador Gabriel Bueno.

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que “Cria 

o Programa "Escola Protegida" no Município de Valinhos”.

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de 

Justiça e Redação estabelecida no artigo 38. 

Ressalta-se que a opinião jurídica exarada não tem força vinculante, 

sendo meramente opinativo não vinculando o entendimento das Comissões. Nesse 

sentido é o entendimento do C. Supremo Tribunal Federal1. 

Considerando-se o aspecto constitucional, legal e jurídico, passa-se à 

análise técnica do projeto. 

Inicialmente, temos que por força da Constituição os Municípios 

foram dotados de autonomia legislativa, que vem consubstanciada na competência 

1 “O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da administração pública não é ato 
administrativo. Nada mais é do que a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica, 
que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do ato administrativo, que se constitui 
na execução ex oficio da lei. Na oportunidade do julgamento, porquanto envolvido na espécie simples 
parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado pelo administrador.” (Mandado de 
Segurança n° 24.584-1 - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello – STF.) 
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para legislar sobre assuntos de interesse local e de suplementar a legislação federal e 

estadual no que couber (art. 30, incisos I e II, da CF).

       Acerca do conceito de interesse local o saudoso professor Hely Lopes 

Meirelles leciona:

"Interesse local não é interesse exclusivo do Município; não é interesse 
privativo da localidade; não é interesse único dos municípios. Se se 
exigisse essa exclusividade, essa privatividade, essa unicidade, bem 
reduzido ficaria o âmbito da Administração local, aniquilando-se a 
autonomia de que faz praça a Constituição. Mesmo porque não há 
interesse municipal que não o seja reflexamente da União e do 
Estado-membro, como, também, não há interesse regional ou 
nacional que não ressoe nos Municípios, como partes integrantes da 
Federação brasileira. O que define e caracteriza o 'interesse local', 
inscrito como dogma constitucional, é a predominância do interesse 
do Município sobre o do Estado ou da União". (gn)
(in Direito Municipal Brasileiro, 6ª ed., atualizada por Izabel Camargo 
Lopes Monteiro e Yara Darcy Police Monteiro, 1993, Malheiros, p. 98)

 Nessa toada, para o E. jurista Alexandre de Moraes "interesse local 

refere-se aos interesses que disserem respeito mais diretamente às necessidades 

imediatas do município, mesmo que acabem gerando reflexos no interesse regional 

(Estados) ou geral (União)" (in Constituição do Brasil Interpretada e Legislação 

Constitucional. 9ª ed., São Paulo: Atlas, 2013, p. 740).

No que tange à competência para deflagrar o processo legislativo a 

Constituição do Estado de São Paulo, no artigo 24, § 2º, em simetria com o artigo 61, § 

1º, da Constituição Federal, estabelece o rol de hipóteses de iniciativa privativa do 

Chefe do Poder Executivo:

Artigo 24 - A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer membro ou comissão da Assembleia (sic) Legislativa, ao 
Governador do Estado, ao Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de 
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Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta 
Constituição.

[...]

§ 2º - Compete, exclusivamente, ao Governador do Estado a iniciativa 
das leis que disponham sobre:

1 - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;

2 - criação e extinção das Secretarias de Estado e órgãos da 
administração pública, observado o disposto no art. 47, XIX; (NR)- 
Redação dada pela Emenda Constitucional nº 21, de 14/2/2006.

3 - organização da Procuradoria Geral do Estado e da Defensoria 
Pública do Estado, observadas as normas gerais da União;

4 - servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de 
cargos, estabilidade e aposentadoria; 

5 - militares, seu regime jurídico, provimento de cargos, promoções, 
estabilidade, remuneração, reforma e transferência para inatividade, 
bem como fixação ou alteração do efetivo da Polícia Militar; 

6 - criação, alteração ou supressão de cartórios notariais e de 
registros públicos.

Na mesma linha, o art. 48, da Lei Orgânica do Município de Valinhos 

estabelece as matérias de deflagração exclusiva do Prefeito Municipal:

Art. 48. Compete, exclusivamente, ao Prefeito a iniciativa dos projetos 
de lei que disponham sobre: 
I - criação e extinção de cargos, funções ou empregos públicos na 
administração direta e autárquica, bem como a fixação da respectiva 
remuneração;
 II - criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais e 
órgãos da administração pública; 
III - servidores públicos do Município, seu regime jurídico, 
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria; 
IV - abertura de créditos adicionais.
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Acerca dos limites da competência legislativa municipal dos membros 

do Poder Legislativo destacamos decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal que 

forneceu paradigma nesse sentido, trata-se do Tema nº 917 de repercussão geral 

(Paradigma ARE 878911) com a seguinte redação:

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua 
estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime jurídico de 
servidores públicos (art. 61, § 1º, II,"a", "c" e "e", da Constituição 
Federal)”.

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta 
de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do 
Rio de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e 
cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa. 
Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. 
Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo lei 
que, embora crie despesa para a Administração Pública, não trata 
da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 
jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com 
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário 
provido. (ARE 878911 RG, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, julgado em 
29/09/2016, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-
217 DIVULG 10-10-2016 PUBLIC 11-10-2016 ) .Grifo nosso.

Consoante entendimento da C. Suprema Corte (tese de repercussão 

geral nº 917) extrai-se que a iniciativa dos vereadores é ampla, encontrando limites 

naqueles assuntos afetos diretamente ao Chefe do Poder Executivo, notadamente, a 

estruturação da Administração Pública, a atribuição de seus órgãos e o regime jurídico 

de servidores públicos, ainda que as propostas legislativas impliquem em criação de 

despesas.

No caso em apreço verifica-se que a propositura almeja criar 

programa voltado para a segurança nas escolas. Destarte, a princípio, no que tange à 
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competência para deflagrar o processo legislativo, a Constituição vigente não contém 

nenhuma disposição que impeça a Câmara de Vereadores a dispor sobre a matéria.

Em verdade, na essência, vislumbra-se que a norma que possui 

natureza programática na visão da E. Corte Estadual de Justiça é possível ser veiculada 

via lei de origem parlamentar, e.g.: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei n. 1.361, de 03.04.2018, do 
Município de Nazaré Paulista, que "autoriza a instituição de 
equoterapia nas escolas de rede municipal de ensino como política de 
educação inclusiva e dá outras providências". Instituição, em si, de 
programa de atendimento à saúde dos alunos da rede municipal, 
por disposições genéricas e abstratas, que não afronta o princípio da 
reserva da Administração. Ofensa que, porém, a este título se dá 
quando se cometem atribuições e obrigações específicas de gestão ao 
Executivo. Solução que se reserva ao feito na esteira de precedente 
recente do Colegiado, julgando hipótese análoga. Sanção que não 
afasta o vício, na parte da lei em que ele se verifica. Irregularidade 
reconhecida apenas em expressões dos artigos 1º e 3º, além do art. 
4º. Ação julgada parcialmente procedente. (TJSP;  Direta de 

Inconstitucionalidade 2132436-54.2021.8.26.0000; Relator (a): Claudio 
Godoy; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo -
 N/A; Data do Julgamento: 23/02/2022; Data de Registro: 24/02/2022)

“I. Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei n° 5.626, de 12 de 
novembro de 2018, do Município de Caçapava, "que dispõe sobre a 
instituição do Programa de Proteção à Saúde Bucal da Pessoa com 
Transtorno Global do Desenvolvimento (TGD) e dá outras 
providências". II. Vício formal de inconstitucionalidade. 
Inocorrência. De origem parlamentar, a legislação impugnada não 
trata de matéria inserida no rol taxativo do artigo 24, §2°, da CE. 
Tema 917, STF. Precedentes deste Órgão Especial. III. Não 
constatada, igualmente, invasão das atribuições de competência 
privativa do Chefe do Poder Executivo. A lei analisada não disciplina 
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a prática de ato de administração, limitando-se a instituir programa 
de proteção à saúde da pessoa com Transtorno Global do 
Desenvolvimento (TGD), em âmbito local, e estabelecer regras 
dotadas de abstração e generalidade. Previsão, apenas, de 
instrumentos mínimos destinados a garantir sua exequibilidade e a 
eficácia de suas disposições. Constitui dever do Poder Executivo 
levar as determinações do diploma impugnado à concreção por 
meio de provisões especiais, com respaldo em seu poder 
regulamentar. Diversos precedentes deste Colegiado. Doutrina. VI. 
Artigo 4°, parte final. Inconstitucionalidade verificada. Ressalvada a 
posição pessoal desta Relatoria, de acordo com o entendimento 
consolidado neste Órgão Especial, a fixação de prazo rígido para que 
o Poder Executivo regulamente determinada disposição legal 
representa indevida interferência do Poder Legislativo em seu típico 
juízo de conveniência e oportunidade. Violação ao princípio da 
separação dos Poderes, previsto no artigo 5°, da CE. Exclusão da 
expressão "no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados de sua 
publicação.". Pedido julgado parcialmente procedente.” (TJSP; Direta 
de Inconstitucionalidade 2263773-74.2018.8.26.0000; Relator (a): 
Márcio Bartoli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 
São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 03/04/2019; Data de Registro: 
04/04/2019, grifado

A propósito, o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo por 

diversas vezes manifestou-se pela constitucionalidade de lei municipal de origem 

parlamentar que dispõe sobre a instalação de sistema de segurança nas escolas 

municipais, e.g.:

DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - Lei nº 5.352/2020, do 
Município de Araras, de iniciativa parlamentar, que dispõe sobre a 
instalação de detectores de metais em estabelecimentos de ensino e 
dá outras providências - Matéria que não se encontra 
especificamente no rol de competência privativa do Poder Executivo 
– Norma que não ingressa na estrutura ou atribuição dos órgãos da 
Administração Pública e nem no regime jurídico dos servidores – 
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Ausência de interferência na gestão administrativa – Inviabilidade 
de reconhecimento de inconstitucionalidade – Tema de repercussão 
geral estabelecido pelo STF (Tema 917) – Proteção integral de 
crianças e adolescentes que é direito fundamental de segunda 
geração, impondo prestação positiva de todos os entes políticos – 
Precedentes Órgão Especial – Inconstitucionalidade não configurada – 
Ação improcedente.(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2171286-
80.2021.8.26.0000; Relator (a): Moreira Viegas; Órgão Julgador: Órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
26/01/2022; Data de Registro: 04/02/2022)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 2.724, de 03 de 
setembro de 2019, do Município de Itapecerica da Serra, que dispõe 
sobre a obrigatoriedade da instalação de câmeras de 
monitoramento e segurança nas dependências das escolas públicas 
municipais. 1) Violação ao princípio da Separação de Poderes. 
Inocorrência. Norma que se restringe a cuidar de diretrizes gerais de 
política de segurança pública nas escolas, assegurando condições de 
segurança aos alunos da rede municipal de ensino. Inexistência de 
conflito entre o Poder Legislativo e o Poder Executivo. Matéria que 
não se encontra no rol de iniciativa reservada do Poder Executivo 
elencado no parágrafo 2º do artigo 24 da Constituição Estadual, bem 
como não impõe atribuições a órgãos públicos, interferência na 
Administração do Município, ou fixação de prazos, e, portanto não 
viola o princípio da Reserva da Administração previsto no (art. 47, 
incisos II, XIV, XIX). 2) Irrelevante a arguição de criação de despesas. 
Eventual ausência de receitas acarreta, no máximo, a inexequibilidade 
da norma no mesmo exercício em que foi promulgada. De rigor a 
declaração de constitucionalidade da Lei nº 2.724, de 03 de setembro 
de 2019, do Município de Itapecerica da Serra. Ação direta julgada 
improcedente. (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2228006-
38.2019.8.26.0000; Relator (a): Cristina Zucchi; Órgão Julgador: Órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
11/03/2020; Data de Registro: 13/03/2020)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Pretensão que envolve 
a Lei nº 1.454, de 17 de maio de 2019, que "dispõe sobre a instalação 
de câmeras de monitoramento de segurança nas escolas públicas e 



CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO

_____________________________________________________________________________________
Rua Antônio Schiavinato, 59, Residencial São Luis - Tel: (19) 3829.5310 - CEP: 13270-470

site: www.camaravalinhos.sp.gov.br
Página 8 de 14

                                                                                                                                                

adjacências, existentes no município de Lindóia" – Matéria que não 
se encontra especificamente no rol de competência privativa do Poder 
Executivo – Teor da norma contestada que não ingressa na estrutura 
ou atribuição dos órgãos da Administração Pública e nem no regime 
jurídico dos servidores – Ausência de interferência na gestão 
administrativa – Inviabilidade de reconhecimento de 
inconstitucionalidade por alegada falta de indicação de fonte de 
custeio ou em razão de a norma criar novas despesas, porquanto, 
além de não versar sobre assunto de competência exclusiva, eventual 
gasto apenas impediria a aplicação no mesmo exercício financeiro – 
Tema de repercussão geral estabelecido pelo E. STF (Tema 917) em 
recurso cujo julgamento se consignou a inexistência de 
inconstitucionalidade por não estar configurado vício de inciativa e 
violação à separação de poderes em lei sobre o exato mesmo assunto 
de instalação de câmeras em escolas públicas municipais e cercanias 
– Segurança de usuários de serviços públicos e servidores que já 
integram as obrigações dos administradores públicos – Proteção 
integral de crianças e adolescentes que é direito fundamental de 
segunda geração, impondo prestação positiva de todos os entes 
políticos – Precedente deste C. Órgão Especial – Inconstitucionalidade 
não configurada – Ação improcedente. 
(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2231687-16.2019.8.26.0000; Relator 
(a): Alvaro Passos; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 
São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 04/03/2020; Data de Registro: 
05/03/2020)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei n. 14.127, de 21 de 
fevereiro de 2018, do Município de Ribeirão Preto – Legislação que 
dispõe sobre a instalação de sistema de segurança baseado em 
monitoramento por meio de câmeras de vídeo nas escolas 
municipais, unidades de saúde, secretarias e demais órgãos do 
Município – Tema 917 de Repercussão Geral – Similitude fática e de 
ratio decidendi com o precedente emanado do E. STF – Inexistência de 
vício de iniciativa – Ação julgada improcedente.

 (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2115514-40.2018.8.26.0000; 
Relator (a): Moacir Peres; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 
Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 17/10/2018; Data de 
Registro: 19/10/2018)
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Outrossim, destacamos posicionamento do Supremo Tribunal Federal 

acerca constitucionalidade da instituição de programa municipal por lei de iniciativa 

parlamentar que visa concretizar direito social previsto na Constituição, no caso o 

direito à segurança (art. 6º, CF), vejamos:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE NO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO PROGRAMA CRECHE SOLIDÁRIA. 
INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA PRIVATIVA DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA QUE SE AMOLDA À 
JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO AGRAVO 
REGIMENTAL. 1. Norma de origem parlamentar que não cria, 
extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende a 
regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo para 
dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a separação 
de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de encargo 
inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social previsto 
na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega 
provimento.(RE 1282228 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda Turma, 
julgado em 15/12/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-295  DIVULG 17-12-
2020  PUBLIC 18-12-2020)

No mesmo sentido:

Ementa: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM 
AGRAVO. CONSTITUCIONAL. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE NO TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIAÇÃO DO 
PROGRAMA CUIDADOR DE PESSOA COM DEFICIÊNCIA OU 
MOBILIDADE REDUZIDA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À INICIATIVA 
PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. DECISÃO RECORRIDA 
QUE SE AMOLDA À JURISPRUDÊNCIA DO STF. DESPROVIMENTO DO 
AGRAVO REGIMENTAL. 1. Norma de origem parlamentar que não 
cria, extingue ou altera órgão da Administração Pública não ofende 
a regra constitucional de iniciativa privativa do Poder Executivo 
para dispor sobre essa matéria. Precedentes. 2. Não ofende a 
separação de poderes a previsão, em lei de iniciativa parlamentar, de 
encargo inerente ao Poder Público a fim de concretizar direito social 
previsto na Constituição. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se 
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nega provimento. (ARE 1281215 AgR, Relator(a): EDSON FACHIN, Segunda 
Turma, julgado em 30/11/2020, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-290  DIVULG 
10-12-2020  PUBLIC 11-12-2020)

Todavia, data máxima vênia, considerando a competência privativa 

da Chefe do Executivo para dispor sobre as atribuições dos órgãos públicos e 

servidores públicos (Tema 917), bem como a necessária observância aos princípios da 

reserva de administração e da separação dos poderes, além dos precedentes da 

Corte Paulista sobre a inconstitucionalidade de normas autorizativas  recomenda-se a 

alteração do art. 1º substituindo a expressão  “... autoriza o Poder Executivo 

Municipal a implantar o ...”, por “que visa a implantação de” e suprimindo a 

expressão “por meio da Guarda Civil Municipal”; e a supressão dos arts. 3º, 4º, 5º e 

6º do projeto.

Vejamos decisões do E. Tribunal de Justiça Paulista pela 

inconstitucionalidade de leis autorizativas:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei, de iniciativa 
parlamentar, que "Dispõe sobre a autorização das escolas da rede 
pública do ensino fundamental do Município de Mauá, a firmar 
convênio com empresas privadas e cooperativas para doação de 
uniforme escolar e dá outras providências." - No caso em testilha, 
restou demonstrada a violação do princípio constitucional da 
separação dos Poderes, bem como a dispositivos da Constituição do 
Estado de São Paulo, porquanto a matéria tratada na norma 
impugnada constitui reserva legal do Chefe do Poder Executivo, já que 
disciplina tema afeto à administração estatal – Lesão aos artigos 5º, 
caput, e 47, incisos II, XIV e XIX, alínea "a", todos da Constituição do 
Estado de São Paulo, aplicáveis aos municípios em decorrência do 
estabelecido no artigo 144 do mesmo diploma legal – Eiva que 
permanece mesmo diante da natureza de "lei autorizativa" – Ação 
julgada procedente.(TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2299706-
40.2020.8.26.0000; Relator (a): Alex Zilenovski; Órgão Julgador: 
Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 
Julgamento: 28/04/2021; Data de Registro: 29/04/2021)
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"AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 3.692, DE 15 DE 
OUTUBRO DE 2019, DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA QUE 'DISPÕE 
SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE DISPOSITIVO CHAMADO BOCA DE LOBO 
INTELIGENTE, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE HORTOLÂNDIA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS' - MATÉRIA TÍPICA DE GESTÃO 
ADMINISTRATIVA, QUE INCUMBE EXCLUSIVAMENTE AO PREFEITO - 
LEI DE NATUREZA AUTORIZATIVA - INADMISSIBILIDADE - PREFEITO 
NÃO PRECISA DE AUTORIZAÇÃO DO LEGISLATIVO PARA O EXERCÍCIO 
DE ATOS DE SUA EXCLUSIVA OU MESMO CONCORRENTE 
COMPETÊNCIA - DESRESPEITO AOS PRINCÍPIOS DA RESERVA DE 
ADMINISTRAÇÃO E DA SEPARAÇÃO DOS PODERES - OFENSA AOS 
ARTIGOS 5º, 47, INCISOS II, XIV E XIX, LETRA 'A', E 144, TODOS DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL - INEXISTÊNCIA, CONTUDO, DE AFRONTA 
AO ARTIGO 25 DA CARTA BANDEIRANTE - INCONSTITUCIONALIDADE 
DECLARADA - AÇÃO PROCEDENTE". "O princípio constitucional da 
reserva de administração impede a ingerência normativa do Poder 
Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência 
administrativa do Poder Executivo". "Nos termos do artigo 5º, caput, 
da Constituição Bandeirante, os Poderes Executivo, Legislativo e 
Judiciário são independentes e harmônicos entre si. Disso decorre 
que o Prefeito goza de autonomia e independência em relação à 
Câmara Municipal, que não podem ser violadas mediante 
elaboração legislativa que tenha por escopo autorizar o Alcaide a 
desempenhar atribuição já assegurada pela própria ordem 
constitucional". "A ausência de dotação orçamentária apenas conduz 
à inexequibilidade da norma no ano em que foi aprovada, não 
traduzindo infringência ao disposto no artigo 25 da Constituição 
Estadual".

(TJSP. Direta de Inconstitucionalidade 2288284-05.2019.8.26.0000; Relator 
(a): Renato Sartorelli; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de 
São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 15/07/2020; Data de Registro: 
16/07/2020)

Do mesmo modo, colacionamos decisões da E. Corte Bandeirante 

acerca da inconstitucionalidade de dispositivos de lei programática que adentram na 
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reserva de administração ao dispor sobre a forma de execução do programa e dos 

órgãos da administração municipal encarregados de implementá-lo e suas obrigações:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 6.211/2021 DO 
MUNICÍPIO DE CATANDUVA, A QUAL INSTITUIU O PROGRAMA 
"HIGIENE MENSTRUAL" QUE OFERECE DIREITO DE ACESSO A 
ABSORVENTES HIGIÊNICOS A MULHERES DE BAIXA RENDA – 
ARTIGOS 1º, CAPUT, 3º, INCISOS I A VIII, 12 e 13 DA LEI IMPUGNADA – 
NORMAS PROGRAMÁTICAS, GENÉRICAS E ABSTRATAS EM MATÉRIAS 
DE SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL – CONSTITUCIONALIDADE, 
MESMO QUANDO CRIA OU AUMENTA DESPESAS PARA A 
ADMINSTRAÇÃO LOCAL, POIS TAIS MATÉRIAS NÃO ESTÃO ENTRE 
AQUELAS CUJA INICIATIVA LEGISLATIVA COMPETE EXCLUSIVAMENTE 
AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, NOS TERMOS DO ART. 24, § 2º, C.C. 
ART. 144, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL E DA TESE FIXADA 
PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, PARA FINS DE REPERCUSSÃO 
GERAL, NO TEMA 917 DAQUELA CORTE SUPREMA – PARÁGRAFO 
ÚNICO DO ART. 1º, ART. 2º E ARTS. 4º A 11 DA LEI IMPUGNADA – 
ESTABELECIMENTO DA FORMA COM QUE SE DARÁ A 
IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA, DOS ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL ENCARREGADOS DE IMPLEMENTÁ-LO 
E DE SUAS OBRIGAÇÕES – INCONSTITUCIONALIDADE, POR 
INGRESSAREM NO CAMPO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, MATÉRIA 
CUJA INICIATIVA LEGISLATIVA COMPETE AO CHEFE DO PODER 
EXECUTIVO – VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º, 24, § 2º, ITEM 2, 47, INCISOS 
II, XIV e XIX, ALÍNEA "A", E 144, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 
– PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL – AÇÃO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE, TORNADA DEFINITIVA, NESSA EXTENSÃO, A LIMINAR 
CONCEDIDA. (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2262926-
67.2021.8.26.0000; Relator (a): Matheus Fontes; Órgão Julgador: Órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 
18/05/2022; Data de Registro: 19/05/2022)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 6.941/2021 DO 
MUNICÍPIO DE ASSIS, QUE "INSTITUI PROGRAMA MUNICIPAL DE 
FORNECIMENTO DE ABSORVENTES HIGIÊNICOS PARA MULHERES DE 
BAIXA RENDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" – REPRESENTAÇÃO 
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PROCESSUAL REGULARIZADA - SANÇÃO PELO CHEFE DO EXECUTIVO 
NÃO CONVALIDA PROJETO DE LEI VICIADO, TAMPOUCO A EXPEDIÇÃO 
DE DECRETO REGULAMENTADOR RETIRA SEU INTERESSE DE AGIR – 
PRELIMINARES REJEITADAS - NORMA PROGRAMÁTICA, 
GENÉRICA/ABSTRATA EM SAÚDE PÚBLICA E ASSISTÊNCIA SOCIAL – 
CONSTITUCIONALIDADE, MESMO QUANDO CRIA OU AUMENTA 
DESPESAS PARA A ADMINSTRAÇÃO, POIS TAIS MATÉRIAS NÃO ESTÃO 
ENTRE AQUELAS CUJA INICIATIVA LEGISLATIVA COMPETE 
EXCLUSIVAMENTE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO, NOS TERMOS 
DO ART. 24, § 2º, C.C. ART. 144, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL 
E DA TESE FIXADA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL PARA FINS DE 
REPERCUSSÃO GERAL NO TEMA 917 DAQUELA CORTE – ARTIGOS 3º E 
6º DA LEI IMPUGNADA – DETERMINAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE 
ATRIBUIÇÕES A DETERMINADAS SECRETARIAS DO PODER 
EXECUTIVO, COM FIXAÇÃO DE PRAZO PARA REGULAMENTAÇÃO PELO 
EXECUTIVO – INCONSTITUCIONALIDADE POR INGRESSO NA ESFERA 
ESPECÍFICA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, MATÉRIA CUJA 
INICIATIVA LEGISLATIVA COMPETE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO 
– VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º, 24, § 2º, ITEM 2, 47, INCISOS II, XIV E XIX, 
ALÍNEA "A", E 144, TODOS DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL – 
PRECEDENTES DO ÓRGÃO ESPECIAL – AÇÃO PARCIALMENTE 
PROCEDENTE, TORNADA DEFINITIVA, NESSA EXTENSÃO, A LIMINAR 
CONCEDIDA. (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2104998-
19.2022.8.26.0000; Relator (a): Matheus Fontes; Órgão Julgador: Órgão 
Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Da ta do 
Julgamento: 24/08/2022; Data de Registro: 25/08/2022)

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI Nº 10.344, DE 10 DE 
NOVEMBRO DE 2021, DO MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ/SP, QUE 
'DISPÕE SOBRE PROGRAMA DE DISTRIBUIÇÃO DE RAÇÃO AOS 
ANIMAIS EM VIRTUDE DA PANDEMIA OCASIONADA PELA COVID-19, 
DE QUE TRATA A LEI FEDERAL Nº 13.979 DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
E O DECRETO MUNICIPAL Nº 17322/2020, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS' – LEI DE INICIATIVA PARLAMENTAR – 
CONFORMIDADE, NA ESSÊNCIA, AOS ARTIGOS. 5º, 24, §2º, 47, 
INCISOS II, XI, XIV E XIX, ALÍNEA 'A', DA CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE 
SÃO PAULO – VÍCIO DE INICIATIVA NÃO CARACTERIZADO, POIS A 
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NORMA IMPUGNADA NÃO VERSA SOBRE A ESTRUTURA OU 
ORGANIZAÇÃO DE ÓRGÃOS DO EXECUTIVO OU REGIME JURÍDICO 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS – TESE FIXADA EM REPERCUSSÃO GERAL 
NO ÂMBITO DO C. STF – TEMA NO 917 – ARE. 878.911/RJ – 
DISPOSIÇÕES DOS ARTIGOS 2º, 4º E 5º, PORÉM, QUE INGRESSAM 
NO CAMPO DA RESERVA DA ADMINISTRAÇÃO – INVIÁVEL A 
INSTITUIÇÃO DA FORMA DE CUMPRIMENTO OU EXECUÇÃO DO 
PROGRAMA CRIADO – AUSÊNCIA DE PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA QUE, 
POR SI SÓ, NÃO TEM O CONDÃO DE ATRIBUIR 
INCONSTITUCIONALIDADE À LEI – PRECEDENTES DO C. STF – 
PRETENSÃO PARCIALMENTE PROCEDENTE.  (TJSP;  Direta de 
Inconstitucionalidade 2012462-23.2021.8.26.0000; Relator 
(a): Francisco Casconi; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de 
Justiça de São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 04/05/2022; Data de 
Registro: 06/05/2022)

Por fim, no que se refere aos preceitos da Lei Complementar nº 95 de 

1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 

conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal, observamos 

que o projeto atende ao disposto no referido diploma legal.

Ante todo o exposto, sob o aspecto enfocado - programa municipal 

voltado para a segurança nas escolas – desde que observadas as ressalvas quanto aos 

artigos 1º, 3º, 4º, 5º e 6º, infere-se, s.m.j., que a proposta poderá reunir condições de 

constitucionalidade. No mérito, o Plenário é soberano.

É o parecer, a superior consideração.

Procuradoria, 13 de abril de 2023.

Rosemeire de Souza Cardoso Barbosa
Procuradora – OAB/SP 308.298

Assinatura Eletrônica
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